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Requisitos

O aluno deve sempre ter em mente que cada procedimento especial tem suas regras especificas,
mas em tudo aquilo que o procedimento for omisso, sera aplicavel o procedimento comum.

Nesse sentido, a peticao inicial da consignagédo em pagamento tem previsao no art. 542 do CPC,
mas esse artigo apresenta apenas 0s requisitos especificos para essa acao e, por 6bvio, a
peticdo inicial ndo podera apenas ter alguns poucos requisitos, abrindo méo de todos os outros
gue conhecemos. Dessa forma, os requisitos gerais do art. 319 do CPC também seréo
aplicaveis, no que couber. Nessa esteira, vejamos o texto legal:

Art. 542. Na peticao inicial, o autor requerera:

| - o depdsito da quantia ou da coisa devida, a ser efetivado no prazo de 5 (cinco) dias
contados do deferimento, ressalvada a hipétese do art. 539, § 3°;

Il - a citacdo do réu para levantar o depésito ou oferecer contestacéo.

Paragrafo tnico. Nao realizado o depdsito no prazo do inciso |, o processo sera extinto
sem resolucédo do mérito.

Art. 319. A peticdo inicial indicara:
| - 0 juizo a que é dirigida;

Il - os nomes, os prenomes, o0 estado civil, a existéncia de uniédo estavel, a profisséo, o
ndmero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica, o endereco eletrénico, o domicilio e a residéncia do autor e do réu;

Il - o fato e os fundamentos juridicos do pedido;

IV - 0 pedido com as suas especificacoes;

V - o valor da causa;

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

VII - a op¢ao do autor pela realizacao ou nao de audiéncia de conciliagdo ou de
mediacao.

A simples analise do art. 542 torna possivel perceber que existem apenas dois requisitos
especificos, sendo impossivel afastar os requisitos gerais do art. 319, vez que nao é viavel
formular uma inicial com apenas aqueles itens. Por outro lado, o art. 319, VIl fala de conciliacéo e
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mediacao, o que ndo é aplicavel na acdo de consignacédo. Além disso, a peticao inicial da acao
de consignhacédo ndo pode ter qualquer tipo de matéria, sendo o autor vedado de realizar certas
alegacdes quanto (a) a causa de pedir e (b) ao pedido.

1. Causa de Pedir: a causa de pedir esta limitada a cinco (que se resumem em duas)
possibilidades de alegacfes pelo autor, que sédo as do art. 335, CC, quais sejam, as
possibilidades de mora accipiens ou incognitio.

2. Pedido: existem trés limitacdes ao pedido, dois sdo legais e um é uma construcao
jurisprudencial do STJ. (I) Depdsito em 5 dias do valor a ser consignado (aqui, este
depdsito é compreendido como condicdo da agéo e, se ndo for feito, a acdo sera extinta
sem resolucao do mérito); (Il) citacao do réu; e (lll) para o STJ, admite-se o pedido de
cumulacdao revisional, quando o devedor, além de depositar o dinheiro e evitar a mora,
também pede a revisédo do contrato.

Juizo de Admissibilidade

ApoOs o recebimento da peticao inicial, tendo sido cumpridos todos 0s requisitos mencionados no
topico anterior, o juiz decidira se admite ou ndo o prosseguimento da acdo tomando as
providéncias cabiveis. Dependendo do cumprimento dos requisitos, o juiz podera extinguir a
acdo, mandar emenda-la ou admiti-la, da mesma forma que ocorreria no processo comum. A
diferenca aparece em relacdo ao depdsi t 0, vez que este é condicao especifica da acédo de
consignacao em pagamento. Se o depdsito néo for realizado no prazo de 5 dias, a acao sera
extinta sem resolucdo do mérito.

Todavia, existe uma excecao, que € o caso de existir, na inicial, pedido de tutela antecipada,
situacdo na qual o devedor pede arevisao contratual, acreditando dever menos do que 0
credor alega. Dessa forma, a tutela antecipada tem o fim de permitir que o devedor deposite
valor inferior ao previsto no contrato e, ainda assim, dé-se prosseguimento a agdo. Por fim, para
gue a inicial seja admitida, o juiz deve tomar trés medidas: apreciar o pedido de tutela
antecipada, autorizar o depdsito e citar o réu para levantar o depdsito ou contestar em até 15
dias.
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